
Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Poder Legislativo de Macuco, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento o Processo Administrativo n° 039/2025 que tem por objeto “Contratação 
de pessoa ou empresa especializada para elaboração de projeto arquitetônico da fachada, 
redimensionamento dos gabinetes dos vereadores e ajustes das áreas comuns do 2º pavimento 
da Câmara Municipal de Macuco”. 

Na forma do disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo legal às empresas 
interessadas no referido objeto para a apresentação de propostas adicionais. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Disponibilizado no site www.cmmacuco.rj.gov.br, na sede Câmara Municipal de Macuco, Travessa 
Mercedes Monteiro Machado, n° 43, Centro – Macuco/RJ, das 13h às 17h e pelo e-mail 
compras@cmmacuco.rj.gov.br. 

PROPOSTAS 

A Proposta deverá ser encaminhada ao setor de Compras, Contratos e Contratações da Câmara 
Municipal de Macuco, através do e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br, ou entregue em mãos no 
protocolo na sede da Câmara Municipal de Macuco. 

CONDIÇÕES 

Menor Preço Global. 

VALOR ESTIMADO TOTAL 

R$ 21.845,58 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta e cinco mil reais e cinquenta e oito centavos). 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

De 18/12/2025 até 23/12/2025 

Das 13h às 17h 

FUNDAMENTO 

Artigo 75, I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS 

Macuco, 18 de dezembro de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N.º 039/2025 

CONTRATAÇÕES Art. 75, I da LEI N.º 14.133/2021 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de pessoa ou empresa especializada para elaboração de projeto arquitetônico da 

fachada, redimensionamento dos gabinetes dos vereadores e ajustes das áreas comuns do 2º 
pavimento da Câmara Municipal de Macuco. 

 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de engenharia e arquitetura para elaboração de projeto arquitetônico 
da fachada, redimensionamento/disposição dos gabinetes dos vereadores e readequação 
das áreas comuns do 2º pavimento da sede da Câmara Municipal de Macuco, incluindo: 

2.1.1. Realização de briefing completo com os usuários; 

2.1.2. Elaboração de diagnóstico físico-funcional; 

2.1.3. Desenvolvimento de layout interno; 

2.1.4. Levantamento técnico detalhado, com elaboração de planilha orçamentária 
conforme tabela EMOP atualizada; 

2.1.5. Modelagem 3D com imagens renderizadas realistas; 

2.1.6. Emissão de ART(s) de responsabilidade técnica. 

2.2. A contratação será realizada por dispensa de licitação, conforme hipóteses previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 

3. JUSTIFICATIVA 
 

3.1. A Câmara Municipal de Macuco necessita modernizar sua fachada institucional, reorganizar os 
gabinetes dos vereadores para melhor funcionalidade e promover melhorias nas áreas comuns 
do 2º pavimento. Os espaços atuais apresentam limitações de fluxo, inadequação 
ergonômica, falta de padronização visual e necessidade de atualização estética e funcional. 

3.2. Para subsidiar futuras intervenções e permitir a correta estimativa de custos, é imprescindível 
a elaboração de projeto arquitetônico completo, realizado por empresa tecnicamente 
habilitada, com responsabilidade técnica registrada. 
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3.3. A natureza especializada dos serviços e a necessidade de atendimento célere justificam a 
realização do procedimento por dispensa de licitação, respeitando os limites legais e a 
vantajosidade comprovada. 

 
4. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 
A empresa contratada deverá executar os seguintes serviços: 

4.1. Briefing e Diagnóstico 

4.1.1. Realizar entrevistas com a Mesa Diretora, vereadores e setores administrativos; 
4.1.2. Levantar demandas de uso, fluxos, funções e necessidades de modernização; 
4.1.3. Efetuar diagnóstico físico-funcional das áreas existentes. 

4.2. Levantamento Técnico 

4.2.1. Levantamento métrico completo do 2º pavimento e fachada; 
4.2.2. Registro fotográfico; 
4.2.3. Mapeamento de instalações aparentes; 
4.2.4. Concepção e desenho técnico preliminar. 

4.3. Desenvolvimento de Layout Interno 

4.3.1. Propor redistribuição dos gabinetes dos vereadores; 

4.3.2. Propor nova organização das áreas comuns (corredores, recepção, circulação 
interna, salas de apoio etc.); 

4.3.3. Elaborar planta humanizada e plantas técnicas com indicação de mobiliário. 

4.4. Projeto Arquitetônico 

4.4.1. Projeto completo em nível executivo da nova fachada institucional; 

4.4.2. Planta baixa, cortes, fachadas, detalhamentos e memoriais; 

4.4.3. Adequação a normas técnicas vigentes (ABNT, acessibilidade, segurança). 

4.5. Modelagem 3D e Renderizações 

4.5.1. Modelagem tridimensional completa; 
4.5.2. Entrega de no mínimo 10 (dez) imagens renderizadas realistas da fachada e 

ambientes internos. 

4.6. Planilha Orçamentária 

4.6.1. Elaboração de planilha orçamentária detalhada com base na tabela EMOP 
atualizada; 

4.6.2. Inclusão de quantidades, composições unitárias, BDI e encargos. 
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4.7. Entregáveis 

4.7.1. A contratada deverá entregar: 

a) Relatório de briefing; 
b) Diagnóstico físico-funcional; 
c) Plantas, cortes, fachadas e detalhamentos; 
d) Layout interno proposto; 
e) Memorial descritivo; 
f) Planilha orçamentária EMOP; 
g) Arquivos editáveis (DWG, RVT ou equivalente) e PDFs; 
h) Modelos 3D e renderizações; 
i) ART(s) emitidas no CREA/RJ. 

 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
5.1. O prazo máximo para conclusão dos serviços será de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da assinatura do contrato. 

6. LOCAL DE EXECUÇÃO 
 

6.1. Sede da Câmara Municipal de Macuco, situada à Travessa Mercedes Monteiro Machado nº 
43, 2º pavimento, incluindo dependências internas e área externa referente à fachada. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, observadas 
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta por Dispensa e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
7.2. Qualquer pessoa que apresente qualificação completa (nome, RG, CPF/CNPJ) é parte legítima 

pode entrar em contato com a administração tirar dúvidas em relação ao processo pelo e-mail 
compras@cmmacuco.rj.gov.br 

 
7.3. O modelo da proposta está em anexo a este TR, contendo dentre outras informações: Razão 

Social, CNPJ, Endereço e telefone comercial, endereço eletrônico, se houver; nome legível do 
representante da empresa, sua assinatura, sua documentação, e datada. 
 

7.4. A Proposta deverá ser encaminhada ao setor de Compras, Contratos e Contratações da Câmara 
Municipal de Macuco, através do e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br , ou entregue em mãos 
na sede da Câmara Municipal de Macuco conforme o Aviso de contratação direta. 
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7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 

Exigências de habilitação 
 
7.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:  
 
Habilitação jurídica 
 
7.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 

7.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
7.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 
 

7.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

 
7.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
7.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
7.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
7.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971; 

 
7.15. Ato de autorização para o exercício da atividade de junto ao CREA ou CAU. 
 
7.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  



 
 
 
 
 

 

 

Travessa Mercedes Monteiro Machado, 43 – Centro – Macuco – RJ. 
CNPJ: 01.751.704/0001-69 – CEP: 28.545.000 – Tel.: (22) 2554-1161 - compras@cmmacuco.rj.gov.br   

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 
 

Da habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
7.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
 
7.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
7.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
7.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

 
7.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, quando aplicável, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

 
7.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, quando aplicável, do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
7.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 
Da qualificação técnica 
 
7.25. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente contratação. 
 

7.26. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

 
7.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena 
validade. 
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7.27.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 
profissional competente no Brasil. 

 
7.27.2. Para habilitação técnica da equipe de trabalho é necessária demonstração de 

regularidade junto ao Conselho de classe (CREA ou CAU) da empresa e de seus 
responsáveis técnicos, bem como apresentar a relação nominal de cada profissional e 
a comprovação de sua qualificação através de Certidão de Acervo Técnico. 

 
7.27.3. Os projetos objeto deste Termo de Referência deverão ser elaborados por profissionais 

legalmente habilitados e em conformidade com as resoluções específicas de seus 
respectivos Conselhos (CREA ou CAU). 

 
7.27.4. Cada responsável técnico indicado pela empresa para desenvolver os projetos 

especificados no presente, deve comprovar a sua regularidade profissional junto ao seu 
Conselho (CREA ou CAU), preenchendo todos os requisitos previstos nas resoluções do 
CONFEA para engenheiros e arquitetos e urbanistas. 
 

7.28. Para comprovação da habilitação técnico-profissional dos integrantes da equipe técnica, a 
proponente deve apresentar a Certidão de Acervo Técnico expedida pelo CREA ou CAU, 
acompanhada do respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Competente da região onde 
os serviços foram executados. 
 

7.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
7.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 
 

7.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

 
7.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 
 

7.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 

7.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 

 
7.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
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c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 

 
7.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

nº. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

  
Outras comprovações 
 
7.30. Declaração do licitante em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 
 

7.31. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Câmara 
Municipal de Macuco, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

8. VALOR ESTIMADO 
 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 21.845,58 (vinte e oito mil e oitocentos e 
quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), conforme estimativa de pesquisa de preços 
realizada. 

 
8.2. O valor estimado foi apurado a partir de pesquisa de preços de empresas especializadas e da 

tabela de referência da categoria profissional, incluindo todos os custos diretos e indiretos, 
impostos, encargos sociais e demais despesas necessárias para execução dos serviços. 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Relatório de Fiscalização de Serviços ou outro 

instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços ou o disposto 
neste item. 

9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.2.1. Não produzir os resultados acordados; 
9.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  
9.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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Do recebimento 
9.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

9.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 

9.4. O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do 
contratado, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

9.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

9.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

9.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

9.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.  

Liquidação 
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9.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação. 

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

9.13.1. O prazo de validade. 
9.13.2. A data da emissão. 
9.13.3. Os dados do contrato e do órgão contratante. 
9.13.4. O período respectivo de execução do contrato. 
9.13.5. O valor a pagar. e  
9.13.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado dos seguintes documentos: 

9.15.1. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União. 

9.15.2. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
9.15.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

9.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

9.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento  
 
9.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contrato serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento 
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9.21. O pagamento será realizado em única parcela por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

9.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

9.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 



 
 
 
 
 

 

 

Travessa Mercedes Monteiro Machado, 43 – Centro – Macuco – RJ. 
CNPJ: 01.751.704/0001-69 – CEP: 28.545.000 – Tel.: (22) 2554-1161 - compras@cmmacuco.rj.gov.br   

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 
 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
10.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 

10.8.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e 
fiscal do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, 
conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 
o fiscal dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para 
sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.5. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento 
do contrato. 

11.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do 
objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício 
redibitório, como tal definido pela lei civil.  

11.8. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento 
convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

11.9. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a 
responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

11.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

11.11. FISCAL DO CONTRATO 

11.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Leandro 
Carvalho Queiroz, Secretário Geral, Matrícula: 12524-5/1 e substituto Janaina Pinheiro Felix 
Azevedo, Matrícula: 0212010, Auxiliar Administrativo (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 

12.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo 
de Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 
 

12.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

12.1.5. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
 

12.1.6. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou 
do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 

12.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 
 

12.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
12.1.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
12.1.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 
12.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
12.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
12.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela 
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contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
 

12.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
12.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
12.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

 
12.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 
 

12.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
12.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

 
12.1.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 
 

12.1.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

 
12.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação; 

 
12.1.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 
2008; 

 
12.1.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 

no ambiente de trabalho; 
 

12.1.20. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; 
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12.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

 
12.1.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 

 
12.1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

objeto; 
 

12.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
12.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 
 

12.1.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 

12.1.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 

12.1.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 
12.1.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
 

12.1.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 

 
12.1.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
 

12.1.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado 
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função. 

 
12.1.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 
12.1.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
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12.1.35. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 
12.1.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 

12.1.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos; 

13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

13.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

13.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

13.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
13.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
13.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

13.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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13.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

13.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

13.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

14. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

14.1. O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado conforme 
legislação aplicável. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Macuco. 
 

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
  
0101.01310001.1.001 – Aquisição de Equipamentos 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte de Recursos – 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Este Termo de Referência integra o processo de dispensa de licitação, devendo ser seguido pela 
empresa contratada em todas as etapas da execução do objeto. 
Casos omissos serão resolvidos pela Administração, observando-se a Lei nº 14.133/2021 e 
demais normativos. 

      Macuco, 18 de dezembro de 2025. 

 
José Hugo Marcilio Martins Carvalho Neto 

Presidente do Poder Legislativo de Macuco/RJ 
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ANEXO I 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
Com a finalidade de verificação da regularidade fiscal do fornecedor, segue abaixo lista 

contendo as certidões mínimas obrigatórias, que deverão ser apresentadas a Câmara Municipal de 
Macuco, assim que solicitado:  

 
FISCAL: 

 
1) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da     
União;  
2) Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ-RJ); 
3) Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
6) Consulta Optante pelo Simples Nacional 

 
JURÍDICO 

 
1) Cadastro CNPJ – Receita Federal 

 
 

TÉCNICA 

 
1) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

Dispensa licitação – Art. 75, I da lei 14.133 de 2021 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto arquitetônico da 
fachada, redimensionamento dos gabinetes dos vereadores e ajustes das áreas comuns do 2º 
pavimento da Câmara Municipal de Macuco. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: INSC. ESTADUAL: INSC.MUNICIPAL: 
ENDEREÇO:                               TELEFONE/FAX: 
AGÊNCIA: Nº DA CONTA BANCÁRIA:  
 
NOME DO RESPONSÁVEL: 
CARGO: PROFISSÃO:               ESTADO CIVIL: 
RG: CPF: NACIONALIDADE: 

 

2. DO PREENCHIMENTO DOS VALORES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01 

Contratação de empresa especializada 
para elaboração de projeto arquitetônico 
da fachada, redimensionamento dos 
gabinetes dos vereadores e ajustes das 
áreas comuns do 2º pavimento da 
Câmara Municipal de Macuco. 

01   

TOTAL:  R$ R$ 

 
3. CONDIÇÕES GERAIS: 

 
3.1. O prazo de validade desta proposta é de 60 dias.  
3.2.   O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Termo de referência, após a entrega e 
emissão de nota fiscal e aceitação do responsável pelo recebimento do objeto(fiscal). 
3.3.   Declaramos estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, tributos, taxas, 
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encargos sociais e trabalhistas, bem como outras despesas diretas e/ou indiretas, e quaisquer outros 
ônus, que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais 
serão de responsabilidade única e exclusiva do emitente da proposta. 

 
 
 

_____________________________________________ 
Local e Data 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura da Proponente 

(Nome e Nº do RG e do CPF do Declarante) 
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ANEXO III 
 

MODELO TERMO DE VISTORIA 
 
 ____________________________________(nome da empresa), CNPJ nº_________________________, 

sediada ____________________ 

(endereço)___________________________________________________________________, por intermédio de 

seu representante legal infra assinado, e para os fins do Processo Administrativo nº 039/2025, 

referente à dispensa nº 039/2025, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que:  

 

a) Vistoriou o imóvel relacionados no Termo de Referência, onde serão prestados os respectivos 

serviços, estando ciente das condições, e o que mais se fizer necessário para a perfeita execução dos 

serviços objeto da Contratação, não podendo, em hipótese alguma, alegar desconhecimento das 

instalações, para efeito de orçamento e elaboração das planilhas de custos, bem como para a 

disponibilização da mão de obra e dos equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 

b) Tem pleno conhecimento das condições do local e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão 

licitador. 

 

Macuco, _____ de __________ de 2025. 

 

      

Representante da Empresa 

Anexar RG do representante 

CNPJ nº 
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MINUTA DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
 

PROCESSO N.º 039/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO PODER 

LEGISLATIVO DE MACUCO E A XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O Poder Legislativo de Macuco/RJ, com sede na Travessa Mercedes Monteiro Machado n° 43, 

na cidade de Macuco/Estado RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 01.751.704/0001-69, neste ato 

representado pelo presidente JOSE HUGO MARCILIO MARTINS CARVALHO NETO, portador da 

Matrícula Funcional nº 32505 , doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 

XXXXXXXX, no Município de XXXXXXXXX, Estado do Rio de Janeiro, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado por XXXXXXXXXXXX , portador  do CPF sob o n° 

XXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o Processo Administrativo nº 039/2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 039/2025  mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. Contratação de pessoa ou empresa especializada para elaboração de projeto arquitetônico 

da fachada, redimensionamento dos gabinetes dos vereadores e ajustes das áreas comuns 
do 2º pavimento da Câmara Municipal de Macuco. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. Estudo Técnico Preliminar; 
1.2.3. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 
1.2.4. A Proposta do contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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2.1. Este contrato foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n.º 14.133/2021, e nas 
demais normas pertinentes, onde os serviços a serem contratados enquadram-se na 
classificação de bens e serviços comuns. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 
3.1. O prazo para execução e entrega completa dos serviços, será de 60 (sessenta) dias 

contados da assinatura deste contrato. 
 

3.2. O prazo de vigência global do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
4.1. O local onde serão efetuados os serviços será na Câmara Municipal de Macuco, situada na 

Travessa Mercedes Monteiro Machado, nº 43, Centro, Macuco/RJ. 
 

4.2. O prazo de execução do serviço é de 60 (noventa) dias, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviços, expedida pela Contratante. 

   
4.3. Deverão ser observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços. 

 
4.4. A realização dos serviços não poderá interferir no regular funcionamento das atividades da 

Contratante, que possui expediente de segunda a sexta-feira das 09:00 às 17:00horas. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

 
6.1. O valor total do presente Contrato é de R$ XXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxx) que será pago em 

única parcela mediante efetiva prestação de serviço e atestado pelo fiscal do Contrato. 
 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contrato serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

7.3. O pagamento será realizado em única parcela por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

 
8.1. Previsão de Reajuste (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21): 

8.1.1. Não haverá reajuste. 
 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores 
e fiscal do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 

contrato, o fiscal dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

 



 
 
 
 
 

 

 

Travessa Mercedes Monteiro Machado, 43 – Centro – Macuco – RJ. 
CNPJ: 01.751.704/0001-69 – CEP: 28.545.000 – contabilidade@cmmacuco.rj.gov.br   

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 
 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 
cumprimento do contrato. 

 
9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

 
9.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes 
de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  

 
9.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do 
instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

 

9.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a 
responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 
 

9.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 
9.10. FISCAL DO CONTRATO 
 

9.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato Leandro Carvalho Queiroz, Matrícula: 12524-5/1 Secretário Geral e 
substituto Janaina Pinheiro Felix Azevedo, Matrícula: 0212010 (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput). 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 
 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
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substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

10.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 

10.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

10.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
 

10.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 

10.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
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10.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

10.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
11.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do 

Termo de Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

 
11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
11.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
11.1.5. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 

 
11.1.6. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
11.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
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fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 

 
11.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
11.1.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
11.1.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 
11.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
11.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
11.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

11.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
11.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
11.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

 
11.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 
 

11.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
11.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
11.1.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 

e à saúde no trabalho; 
 

11.1.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
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11.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 
observada a legislação; 

 
11.1.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 

em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista 
de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho 
de 2008; 

 
11.1.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 
 

11.1.20. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para a qualificação, na contratação direta; 

 
11.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

 
11.1.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas; 

 
11.1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

objeto; 
 

11.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

 
11.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 

11.1.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 

11.1.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 

11.1.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
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11.1.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

 
11.1.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito nas especificações do objeto. 

 
11.1.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
 

11.1.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 

 
11.1.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 
 

11.1.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

 
11.1.35. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 

11.1.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 
11.1.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, uma vez que o objeto somente será pago após a entrega dos projetos aprovados. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 
 
13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, bem como pela inobservância das regras 

estabelecidas neste Termo de Referência, a CONTRATADA ficará sujeita aos termos do 
disposto nos artigos 155 e segs. da Lei Federal nº 14.133/21 e da Resolução nº 44/2024 da 
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Câmara Municipal de Macuco/RJ, sendo-lhe aplicada, garantidas a prévia defesa, as 
seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência; 
13.1.2. Multa; 
13.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
13.2. A sanção de advertência, prevista no art. 156, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

aplicada pela infração administrativa prevista de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, prevista no art. 155, inc. I, desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
13.2.1. A sanção de multa, prevista no art. 156, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

calculada na forma deste Termo de Referência, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
solicitado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
 

13.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no art. 156, inc. III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas de dar causa à inexecução parcial do Termo de Referência que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; dar causa à inexecução total do Termo de Referência; deixar de 
entregar a documentação exigida para o processo; não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato 
ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução 
ou da entrega do objeto do Termo de Referência sem motivo justificado; previstas 
no art. 155, inc. II, III, IV, V, VI e VII, desta Lei, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
13.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 

156, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas de apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o processo ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto; fraudar 
a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos  com 
vistas a frustrar o objetivo; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013; previstas no art. 155, inc. VIII, IX, X, XI e XII, desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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13.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, estabelecida no 
art. 156, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

 
13.2.4.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva de Ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 

13.2.4.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 
parágrafo, na forma de regulamento. 
 

13.2.5. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; prevista no art. 156, inc. I, III e IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 

13.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
13.2.7. A aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 
13.2.8. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará à empresa vencedora a multa 

de mora, na forma prevista neste Termo de Referência. 
 

13.2.8.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

 
13.2.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
13.2.9.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
13.2.9.2. Pagamento da multa; 
13.2.9.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, 

no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 
aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

13.2.9.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
13.2.9.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo; 
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13.2.10. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
d) Multa: 

 
(1) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.1, 

de 5% a 20% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 14.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 10% a 20% do 

valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 5% a 20% do 

valor do Contrato. 
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(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do Contrato. 
 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

 
14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas   

e orientações dos órgãos de controle. 
 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

 
14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, por 
motivos previstos na legislação ou amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária do orçamento em vigor para o exercício de 2025.  
16.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

0101.01310001.1.001 – Aquisição de Equipamentos 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte de Recursos – 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

 
18.1. As alterações porventura necessárias ao bom e fiel cumprimento do objeto deste contrato, 

serão efetivadas na forma do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
 
19.1. O contratante ficará incumbido de divulgar o presente instrumento no Diário Oficial da 

Câmara Municipal de Macuco, bem como no respectivo sítio oficial na Internet 
www.cmmacuco.rj.gov.br, em atenção ao art. 176, parágrafo único, inciso I, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
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20. CLÁUSULA VIGÉCIMA – FORO 

 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cordeiro - RJ, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Macuco,       de                        de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 
José Hugo Marcílio Martins Carvalho Neto 

Presidente do Poder Legislativo 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________________ 
CONTRATADA 

 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:                                                  

1-  2- 
CPF:  CPF: 

 


